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Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

RESOLUÇÃO Ad referendum Nº 005 – CONSUPER/2015

Dispõe sobre a designação da Comissão eleitoral

Central  responsável  por  coordenar  o  Processo

Eleitoral 2015.

O Presidente do Conselho Superior do Instituto Federal Catarinense – IFC em exercício, Professor

Neri  Jorge  Golinsky,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Portaria  nº  1.352  de

13/06/2014, DOU de 16/06/2014, e considerando:

I.  Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008; 

II. Decreto nº 6.986, de 20 de outubro de 2009;

III. Resolução nº 001/2015 de 31 de março de 2015;

IV. Edital Consuper nº 001/2015, de 04 de maio de 2015; e

V. A Resolução ad referendum 004/2015 de 14/05/2015,  

RESOLVE:

Art. 1º – DESIGNAR a Comissão Eleitoral Central para a coordenação do Processo Eleitoral 2015,

para a escolha simultânea de:

I. Reitor do IFC;

II. Diretores-gerais dos Câmpus Araquari, Camboriú,  Concórdia, Rio do Sul, Santa Rosa do

Sul e Videira, para o quadriênio 2016/2020 (de janeiro de 2016 a janeiro de 2020);

III. Conselho Superior, biênio 2015/2016 (mandato de setembro/2015 a setembro/2017).

a) Representantes dos Docentes:

Nome Unidade

Adriano Silveira Mastella Câmpus São Francisco do Sul

Leonardo de Oliveira Neves Câmpus Rio do Sul

Vinicius Barreto Klein Câmpus Brusque

Gerson Luis da Luz Câmpus Avançado Sombrio

Jesse de Pelegrin Câmpus Luzerna

Fábio André Negri Balbo Câmpus Concórdia/Abelardo Luz

Francini Carla Grzeca Câmpus Videira

Marilene Maria Schmidt Câmpus Araquari/São Bento do Sul

Rafael Andrade Câmpus Ibirama



Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

Sandra Maria Cunhasque Câmpus Camboriú

Talita Daniel Salvaro Câmpus Santa Rosa do Sul

Luciano Sena Câmpus Blumenau

Marluse Castro Maciel Câmpus Fraiburgo

Sidinei Leandro Stürmer Reitoria

a) Representantes dos Técnicos-administrativos em Educação:

Nome Unidade

Fábio Lamartine Barbosa Toledo Câmpus Brusque

Débora Claudiano Câmpus São Francisco do Sul

Vanessa Dias Espindola Câmpus Avançado Sombrio

Rosilene Pires de Oliveira Câmpus Luzerna

Suzana Scortegagna Câmpus Concórdia/Abelardo Luz

Georgete Ferronato Câmpus Videira

Patrícia Machado Bomfanti de Oliveira Câmpus Araquari/São Bento do Sul

Rodrigo da Rosa Gonçalves Câmpus Ibirama

Venância Pereira Melo Câmpus Camboriú

Gladenir Goersch Andrades Câmpus Santa Rosa do Sul

Simone Voltolini Olczyk Câmpus Blumenau

Kátia Margarete Anami Segundo Câmpus Rio do Sul 

Helder Alves Ribeiro Câmpus Fraiburgo

Rommel Souza Silva Reitoria

Maysa Eichner da Silva Reitoria

a) Representantes dos Discentes:

Nome Unidade

Bianca Oliveira Câmpus São Francisco do Sul

Charles Luiz Soares Câmpus Brusque

Camila Diniz Câmpus Avançado Sombrio

Ruan Diego Bevelaqua Câmpus Luzerna

Joice Aparecida Ribeiro Câmpus Concórdia/Abelardo Luz

Valcemir Camargo de Godoi Câmpus Videira 

Rodrigo Laurencio de Souza Câmpus Araquari/São Bento do Sul

Cíntia Maria de Andrade Câmpus Ibirama

Gabriel Moura Brasil Câmpus Camboriú

Diogo Policarpo Semprebon Câmpus Santa Rosa do Sul

Fábila Cavasi Câmpus Blumenau
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Brendom Máximo Clei dos Santos Câmpus Rio do Sul 

Adão Renato de Lima Liz Câmpus Fraiburgo

Art. 2º –  Na reunião de instalação dos trabalhos, dias 19 e 20/05/2015, a Comissão Eleitoral

Central  escolherá  o  seu  presidente,  vice-presidente,   o  primeiro  secretário  e  segundo

secretário. 

Art. 3º –  Na execução das atividades, a Comissão Eleitoral Central deverá orientar-se pelas

diretrizes estabelecidas na legislação e normas já elencadas nesta Resolução. 

Art. 4º – Esta Resolução entra em vigor nesta data e será submetida à ratificação do Conselho

Superior em reunião ordinária.

 

  Reitoria do IFC, 19 de maio de 2015.

Presidente do Conselho Superior em Exercício


